
 DECRETO Nº 27.304, DE 27/12/2013. 

 

 

APROVA O REGIMENTO INTERNO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE CMPG – 

CONSELHO MUNICIPAL DE PETRÓLEO E 

GÁS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONTIDAS NO 

ARTIGO 55, INCISO IXI, E COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 131, 

TODOS DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

 

CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº. 3.460, DE 08/08/2011 E 

PORTARIA Nº 12.485 DE 22/10/2013, QUE CONSTITUI O 

CONSELHO MUNICIPAL DE PETRÓLEO E GÁS – CMPG; 

 

CONSIDERANDO, TAMBÉM, A NECESSIDADE DE SE FORMAR 

UM CONSELHO EFETIVAMENTE ATUANTE, COM A 

PARTICIPAÇÃO DE REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

ORGANIZADA E DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL; 

 

        

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica aprovado, de acordo com o disposto no Art. 5º, §1º da Lei 

Municipal nº. 3.460 de 08/08/2011 e Portaria nº 12.485 de 22/10/2013, o Regimento 

Interno do Conselho Municipal de Petróleo e Gás – CMPG, conforme o texto constante 

do Anexo Único deste Decreto. 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 27 de Dezembro de 2013. 

 

 

 

MARCELO DE SOUZA COELHO 

Prefeito Municipal 
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